
Prefeitura Municipal de Birigui 
Estado de São Paulo 

OFICIO N° 1175/2025 em 20 de outubro de 2025. 

ASSUNTO: Ref/ Requerimento n° 285/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 621/2025, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 285/2025, de autoria da 

Vereadora Sidnei Maria Rodrigues. Referida propositura requisita informações sobre 

bonificação para equipes de saúde da família, segundo quesitos nela formulados. 

Em atenção ao solicitado, encaminhamos, em anexo, cópia 

do Ofício n° 100/2025 — GABINETE DO SECRETÁRIO expedido do Secretário 

Municipal de Saúde. 

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência e 

aos Nobres Vereadores os protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência, o Senhor 
REGINALDO FERNANDO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 

Secretaria Mun. De Saúde 

OFÍCIO N. 100/2025 - GABINETE DO SECRETÁRIO 

Birigui, 14 de outubro de 2025. 

À Ilustríssima Senhora 

Jaqueline Moraes Silva Fernandes 

Secretária-Adjunta de Governo 

Assunto: Devolutiva ao Ofício n.2 621/2025 — Requerimento n.2 285/25 que requisita informações sobre a bonificação para as 

equipes de Saúde da Família. 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao Ofício encaminhado pela Casa Legislativa de Birigui (Oficio n2 621/2025), referente aos questionamentos 

apresentados pela Vereadora Sidnei Maria Rodrigues acerca do Projeto de Lei n2 101/2025, aprovado pela Câmara Municipal, a 

Administração Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, vem prestar os seguintes esclarecimentos: 

Item 01: Quanto ao pagamento do adicional do componente de qualidade, a Administração Municipal informa que realizará o 

pagamento do adicional do componente de qualidade diretamente aos servidores integrantes das equipes de saúde que 

atuaram no exercício de 2024 e que permaneçam ativos, com produção devidamente registrada no Sistema de Informação em 

Saúde para a Atenção Básica (SISAB). 

Ressalta-se que a Nota Informativa n2 03/2025 do Ministério da Saúde (documento anexo) traz as orientações oficiais aos 

gestores municipais quanto à forma de transferência dos valores, sendo que uma das possibilidades é o repasse direto aos 

profissionais. Essa foi a modalidade adotada pela Secretaria Municipal de Saúde, com o objetivo de garantir maior 

transparência e justiça na distribuição dos recursos aos servidores que efetivamente contribuíram para os resultados 

alcançados. 

Item 02: Com a publicação da Lei Municipal, aprovada pela Câmara Municipal de Birigui, a Secretaria Municipal de Saúde, em 

conjunto com a Secretaria Municipal de Administração e a Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, adotará todas as 

providências necessárias para a efetiva transferência dos valores aos profissionais de saúde. 

Por fim, em relação à observação feita quanto à demora de aproximadamente quatro meses da reunião do Conselho Municipal 

de Saúde e o trâmite do projeto, cumpre esclarecer que o Projeto de Lei inicialmente enviado à Câmara Municipal recebeu 
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apontamentos do setor jurídico dessa Casa Legislativa. 

A partir desses apontamentos, a Secretaria Municipal de Saúde procedeu à correção solicitada, excluindo o artigo questionado 

pelo jurídico. 

Em seguida, foi solicitado à Secretaria de Governo o envio de um Projeto Substitutivo com as devidas alterações. 

Ocorre, contudo, que nesse período a Câmara Municipal entrou em recesso, motivo pelo qual o projeto de lei somente foi 

incluído em pauta na sessão do dia 07 de outubro de 2025, data em que foi, finalmente, aprovado. 

Dessa forma, todos os trâmites e prazos observados decorreram de procedimentos legais e administrativos necessários à 

adequada tramitação da matéria, sem prejuízo à execução das etapas posteriores à sua aprovação. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos complementares. 

Atenciosamente, 

ROQUE HAROLDO BOMFIM 

Secretário Municipal de Saúde 

seiRi
Documento assinado eletronicamente por Roque Haroldo Bomfim, Secretário Munic.de Saúde, 
em 20/10/2025, às 08:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto 
Estadual n2 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do  processo 
eletrônico. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://cidades.sei.sp.gov.briaracatuba/sei/controlador externo.php? 
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 , informando o código verificador 0270927 
e o código CRC D4ECDA1D. 

Referência: Processo n° 3505508.412.00004301/2025-60 SEI n2 0270927 
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Primária à Saúde 

Departamento de Estratégias e Políticas de Saúde Comunitária 
Coordenação-Geral de Saúde da Família e Comunidade 

NOTA INFORMATIVA NQ 3/2025-CGESCO/DESCO/SAPS/MS 

1. ASSUNTO 

1.1. Trata-se de nota informativa sobre o incentivo adicional do componente 
de qualidade aos municípios com equipes de Saúde da Família - eSF, equipes de 
Atenção Primária - eAP, equipes de Saúde Bucal (eSB) e equipes Multiprofissionais 
(eMulti), conforme a Portaria GM/MS ng 3.493, de 10 de abril 2024. 

2. DESCRIÇÃO 

2.1. No mês de janeiro de 2025, o Ministério da Saúde efetuará a 
transferência de R$ 411,7 milhões aos municípios, referente ao incentivo 
adicional do componente de qualidade. Esse montante será destinado às equipes de 
Saúde da Família (eSF), equipes de Atenção Primária (eAP), equipes de Saúde Bucal 
(eSB) e equipes Multiprofissionais (eMulti). 

2.2. O objetivo do referido incentivo é valorizar os profissionais que integram 
as equipes da Atenção Primária à Saúde (APS), reconhecendo sua contribuição para 
a melhoria contínua dos serviços prestados à população. A Distribuição do incentivo 
adicional, por tipo de equipe, ocorrerá com os seguintes valores: 

1. Para eSF e eAP: R$ 328.755.852,70 (trezentos e vinte e oito milhões 
setecentos e cinquenta e cinco mil oitocentos e cinquenta e dois reais e setent 
centavos) 

2. Para eSB: R$ 70.167.385,49 (setenta milhões, cento e sessenta e sete 
mil trezentos e oitenta e cinco reais e quarenta e nove centavos) 

3. Para eMulti: R$ 12.806.193,74 (doze milhões, oitocentos e seis mO 
cento e noventa e três reais e setenta e quatro centavos) 

2.3. O incentivo adicional do componente de qualidade foi instituído pelo § 
do Art. 12-D da Portaria de Consolidação GM/MS ng 6 de 28 de setembro de 20171 
(PRT GM/MS nQ 3.493, de 10 de abril de 2024). 

"no fim de cada ciclo anual, será devido, no mês subsequente ao últimp 
quadrimestre, o pagamento de incentivo adicional do componente 
qualidade, em parcela única, considerando a média do alcance dos resultad, 
do ano, que deverá ser destinado aos integrantes das equipes". 

2.4. Nesse contexto, as equipes de Saúde da Família (eSF) receberão um 
valor adicional de R$ 6.000,00 por equipe. O cálculo do incentivo adicional, 
considerou o período de transição para o novo modelo de financiamento da Atençãoj 
Primária à Saúde, como forma de assegurar uma transição equilibrada e justa,' 
garantindo recursos adequados durante a implementação do novo modelo dei 
cofinanciamento federal. As demais equipes receberão a parcela adicional do' 
Componente Qualidade de forma proporcional à carga horária e modalidades 
homologadas. 



2.5. Conforme a normativa supracitada, esse recurso deve ser direcionado ao 
aprimoramento e bem-estar dos profissionais das equipes de Saúde da Família - eSF, 
equipes de Atenção Primária - eAP, e às equipes vinculadas. Portanto, esta nota se 
propõe a apresentar sugestões para a utilização do recurso adicional do componente 
de qualidade. 

2.6. Seguem alguns exemplos que contribuem para o objetivo proposto pelo 
cofinanciamento federal e pelo recurso adicional destinado à valorização do 
profissional da Atenção Primária à Saúde (APS): 

1. Transferência de recursos diretamente aos profissionais 

Objetivo: motivar e reconhecer o desempenho das equipes. 
Exemplo: gratificações previstas por legislação especifica em âmbito! 

local. 
Cabe destacar que a gestão estadual, municipal e distrital deve verificar 

as normativas locais para o direcionamento do recurso dessa forma. 

2. Financiamento de Participação em Congressos e Eventos 
Científicos 

Objetivo: atualização cientifica e fortalecimento de redes de colaboração 
entre os territórios. 

Exemplo: apoio para participação em congressos nacionais relacionados 
à prática de atuação do profissional na Atenção Primária à Saúde (APS). Esses 
eventos são importantes oportunidades de atualização cientifica, troca de 
experiências e fortalecimento da colaboração entre diferentes áreas da saúde. 

3. Cursos de Capacitação e Educação Continuada 

Objetivo: garantir qualificação técnica e aprimoramento das práticas 
assistenciais. 

Exemplo: financiamento de cursos de especialização e atualização com 
foco na APS. 

4. Apoio à Formação e Incentivo das Ações em Educação 
Permanente em Saúde 

Objetivo: fomentar a aprendizagem colaborativa e o fortalecimento de 
práticas integradas dentro da APS. 

Exemplo: organização de workshops, grupos de discussão ou encontro 
periódicos com profissionais das unidades de saúde para compartilhait 
conhecimentos, discutir dificuldades e buscar soluções conjuntas. 

5. Reembolso de Despesas Relacionadas à Qualificação 

Objetivo: facilitar o acesso à educação continuada e reduzir barreiras 
financeiras para os profissionais. 

Exemplo: aporte de recursos para cobrir custos com materiais de estudo, 
inscrições em cursos, livros, entre outros, necessários para a capacitação dos 
profissionais de saúde cujo objetivo seja a Atenção Primária à Saúde (APS). 

6. Programas de Compartilhamento e Aperfeiçoamento de 
Experiências 

Objetivo: aprimorar as práticas de gestão e cuidado a partir de 
experiências em diferentes localidades ou serviços de saúde. 

Exemplo: financiar programas de intercâmbio ou visitas técnicas entre 
profissionais de saúde de diferentes regiões, ou unidades de saúde, para poderem 
aprender práticas bem-sucedidas em outros contextos. 

7. Apoio à Saúde e Bem-Estar dos Profissionais 



Objetivo: reduzir o estresse e a sobrecarga emocional dos profissionais, 
garantindo um ambiente de trabalho mais saudável e, consequentemente, um 
atendimento melhor para a comunidade. 

Exemplo: investir em programas de saúde mental e atividades de lazer. 

8. Benefícios para Permanência de Profissionais 

Objetivo: garantir a estabilidade da equipe e a continuidade do 
atendimento na APS, especialmente em regiões remotas ou com dificuldades de 
retenção de profissionais. 

Exemplo: financiamento de bônus de permanência ou incentivos 
financeiros para os profissionais que se comprometem a permanecer por um período 
mais longo na APS, especialmente em áreas de difícil acesso. 

2.7. Cabe destacar que não é permitido o uso do recurso para despesas 
permanentes como aquisição, construção ou ampliação de área física, nem para 
aquisição de equipamentos e materiais permanentes. 

2.8. A Portaria n2 448, de 13 de setembro de 2002 e o Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP, 9@ edição, ambos da Secretaria do 
Tesouro Nacional - STN, são referenciais indicados para auxiliar na classificação das 
aquisições em material de consumo e em material permanente. 

2.9. Note-se que a utilização do recurso adicional do componente de 
qualidade deve constar no Plano Municipal de Saúde e na Programação Anual de 
Saúde do Município submetidos ao respectivo Conselho de Saúde e devem 
configurar como ações e serviços da Atenção Primária em Saúde - APS, conforme 
disposto na Lei Complementar n2 141/2012 e nas Leis Orgânicas da Saúde. 

2.10. A Portaria de Consolidação n2 6 disciplina em seu Art. 12-R. 

"Os recursos federais referentes aos componentes de que trata o art. 9° desta 
Portaria devem ser aplicados, de forma autônoma, em ações e serviços 
APS, conforme o disposto na Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro dei 
2012, e nas Lei Orgânicas da Saúde." 

2.11. Além disso, se constatado que os recursos não foram utilizados 
conforme o pactuado, o ente federativo deverá devolvê-los com correção monetária, 
conforme a Lei Complementar n2 141, de 3 de janeiro de 2012, e o Decreto n2 7.827, 
de 16 de outubro de 2012, que dispõe sobre os procedimentos para suspender e 
restabelecer transferências voluntárias da União em caso de descumprimento da 
aplicação dos recursos. 

3. CONCLUSÃO 

3.1. Esta nota visa orientar os gestores da Atenção Primária à Saúde sobre as 
melhores práticas na utilização de recursos de custeio para aprimoramento e 
valorização dos profissionais, promovendo a qualidade e a continuidade do 
atendimento na APS. 

Documento assinado eletronicamente por José Eudes Barroso Vieira, 
Diretor(a) do Departamento de Estratégias e Políticas de Saúde 
Comunitária substituto(a), em 14/01/2025, às 18:46, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no § 39, do art. 4°, do Decreto n° 10.543. de 13 de 
novembro de 2020; e art. 8, da Portaria n° 900 de 31 de Março de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Proenço de Oliveira, 
Secretário(a) de Atenção Primária à Saúde, em 29/01/2025, às 20:38, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3Q, do art. 49, do Decretr.4 
n° 10.543. de 13 de novembro de 2020; e art. 8°, da Portaria n° 900 de 31 de 
Março de 2017. 
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. A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei,saude,gov.br/sei/controlador_externo.php? 
acao=documenttLconferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código 
verificador 0045521309 e o código CRC 2059521B. 

Brasília, 14 de janeiro de 2025. 

Referência: Processo nt? 25000.180629/2023-50 SEI nQ 0045521309 

Coordenação-Geral de Saúde da Família e Comunidade - CGESCO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco G - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900 

Site - saude.gov.br 
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